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PROJETO DE LEI Nº /2007
(Do Sr. Dep. AUGUSTO CARVALHO)

Dispõe sobre a utilização de animais em
atividades circenses.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º É proibida a utilização ou a exibição de animais, de qualquer
espécie, em atividades circenses no território nacional.

Parágrafo único. O empreendimento circense que se encontrar estabelecido
quando da vigência desta Lei terá o prazo fixado pela autoridade responsável pelo
licenciamento, após notificação do órgão ambiental competente, para se adequar
ao disposto no caput.

Art. 2º As feiras de exposição de animais domésticos somente poderão ser
realizadas mediante autorização de instalação e funcionamento expedida pelos
órgãos locais competentes do Poder Executivo.

§ 1º Submetem-se à mesma exigência contida no caput os eventos sem
finalidade lucrativa, de natureza científica, educacional ou protecional.

§ 2º É vedada a exposição de animais silvestres da fauna exótica em
qualquer tipo de evento no território nacional.

§ 3º A utilização de animais da fauna silvestre, nativos ou migratórios, para
qualquer fim, fica sujeita às condições previstas no art. 29 da Lei 9.605, de 12 de
fevereiro de 1998.

Art. 3º O estabelecimento circense que descumprir o disposto nesta Lei
sujeita o empreendimento à penalidade a ser definida em regulamento, que será
aplicada pelo órgão responsável pela fiscalização.

§ 1º Os valores das multas serão recolhidos pelos órgãos competentes e
destinados ao Fundo Nacional de Meio Ambiente.

§ 2º A sanção relativa à perda da guarda, posse ou propriedade do animal
somente será aplicada após procedimento administrativo no qual seja
devidamente comprovada a ocorrência de maus tratos.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição tem por objetivo proteger a vida animal, em
especial, daqueles que são utilizados em espetáculos de circos, quando, na
maioria das vezes, são submetidos a tratamento cruel, em contraste com as
normas vigentes, que tratam da sua defesa e proteção.

Em 1934, foi editado o Decreto nº 24.645, ainda em vigor, que estabelece
medidas de proteção aos animais. No artigo 3º, esse regulamento elenca o rol de
atos que se configuram maus-tratos aos animais.

A Constituição Federal também alberga a tutela animal no artigo 225, que
trata do meio ambiente e dispõe ser incumbência do Poder Público proteger a
fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem em risco a sua
função ecológica, que provoquem a extinção de espécie ou os submetam à
crueldade.

Em 1998, foi promulgada a Lei 9.605, Lei dos Crimes Ambientais,
estabelecendo sanções penais e administrativas contra as violações ao meio
ambiente, dando-se especial destaque ao artigo 32, caput, que prevê pena de
detenção de três meses a um ano, e multa àquele que praticarem ato de abuso,
maus-tratos, ferir ou mutilar animais silvestres, domésticos ou domesticados,
nativos ou exóticos.

Assim, resta-nos cristalino que a proteção aos animais está amparada por
nossa legislação, que vem cuidadosamente tratando da sua tutela jurídica,
configurando crime qualquer ato cruel contra o “bicho”, seja ele um raro animal
silvestre em extinção, ou uma espécie doméstica “vira lata”, que se encontre
perambulando pelas ruas.

Desde os primórdios os animais exercem participação na vida humana,
aliás, a história retrata que eles sim foram os primeiros a habitar a Terra.

A visão antropocêntrica, a qual consagra o homem como centro do
universo deve ser combalida, haja vista que dependemos da natureza para a nossa
sobrevivência e, portanto, também somos dependentes dos animais e de sua
existência para preservação do meio ambiente, do qual apenas somos parte.

Durante séculos, a humanidade vem degradando a natureza e exterminando
milhares de animais. As conseqüências são maiores a cada dia, o que nos serve de
alerta ao perigo de um futuro que se aproxima, vez que o desequilíbrio ambiental,
a extinção das espécies e o aquecimento global estão se tornando tão evidentes
que a vida humana um dia poderá ser impossível.

3



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 933/2007 

 

Por todo o exposto, conclamo o apoio dos nobres pares para a acolhida da
presente proposição.

Sala das Sessões, em de maio de 2007.

Deputado AUGUSTO CARVALHO
PPS/DF
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
   

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII  

 DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI  

 DO MEIO AMBIENTE  

 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à 

coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações. 

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público: 

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 

ecológico das espécies e ecossistemas; 

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e 

fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético; 

III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus 

componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas 

somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos 

atributos que justifiquem sua proteção; 

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente 

causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, 

a que se dará publicidade; 

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 

substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente; 

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 

conscientização pública para a preservação do meio ambiente; 

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem 

em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a 

crueldade. 

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio 

ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, 

na forma da lei. 

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os 

infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente 

da obrigação de reparar os danos causados. 
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§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o 

Pantanal Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, 

na forma da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, 

inclusive quanto ao uso dos recursos naturais. 

 

 

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações 

discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais. 

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida 

em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas. 

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado. 

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração. 

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei. 

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o 

homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em 

casamento. 

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes. 

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos 

igualmente pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio, após prévia separação 

judicial por mais de um ano nos casos expressos em lei, ou comprovada separação de fato por 

mais de dois anos. 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 

recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 

coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas. 

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 

integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

Dispõe sobre as Sanções Penais e 

Administrativas Derivadas de Condutas e 

Atividades Lesivas ao Meio Ambiente, e dá 

outras providências. 

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V  

 Dos Crimes contra o Meio Ambiente  

 

Seção I  

 Dos Crimes contra a Fauna  
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Art. 29. Matar, perseguir, caçar, apanhar, utilizar espécimes da fauna silvestre, 

nativos ou em rota migratória, sem a devida permissão, licença ou autorização da autoridade 

competente, ou em desacordo com a obtida: 

Pena - detenção de seis meses a um ano, e multa. 

§ 1º Incorre nas mesmas penas: 

I - quem impede a procriação da fauna, sem licença, autorização ou em desacordo 

com a obtida; 

II - quem modifica, danifica ou destrói ninho, abrigo ou criadouro natural; 

III - quem vende, expõe à venda, exporta ou adquire, guarda, tem em cativeiro ou 

depósito, utiliza ou transporta ovos, larvas ou espécimes da fauna silvestre, nativa ou em rota 

migratória, bem como produtos e objetos dela oriundos, provenientes de criadouros não 

autorizados ou sem a devida permissão, licença ou autorização da autoridade competente. 

§ 2º No caso de guarda doméstica de espécie silvestre não considerada ameaçada 

de extinção, pode o juiz, considerando as circunstâncias, deixar de aplicar a pena. 

§ 3º São espécimes da fauna silvestre todos aqueles pertencentes às espécies 

nativas, migratórias e quaisquer outras, aquáticas ou terrestres, que tenham todo ou parte de 

seu ciclo de vida ocorrendo dentro dos limites do território brasileiro, ou águas jurisdicionais 

brasileiras. 

§ 4º A pena é aumentada de metade, se o crime é praticado: 

I - contra espécie rara ou considerada ameaçada de extinção, ainda que somente 

no local da infração; 

II - em período proibido à caça; 

III - durante a noite; 

IV - com abuso de licença; 

V - em unidade de conservação; 

VI - com emprego de métodos ou instrumentos capazes de provocar destruição em 

massa. 

§ 5º A pena é aumentada até o triplo, se o crime decorre do exercício de caça 

profissional. 

§ 6º As disposições deste artigo não se aplicam aos atos de pesca. 

 

Art. 30. Exportar para o exterior peles e couros de anfíbios e répteis em bruto, sem 

a autorização da autoridade ambiental competente: 

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa. 

 

Art. 31. Introduzir espécime animal no País, sem parecer técnico oficial favorável 

e licença expedida por autoridade competente: 

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa. 

 

Art. 32. Praticar ato de abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar animais silvestres, 

domésticos ou domesticados, nativos ou exóticos: 

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa. 

§ 1º Incorre nas mesmas penas quem realiza experiência dolorosa ou cruel em 

animal vivo, ainda que para fins didáticos ou científicos, quando existirem recursos 

alternativos. 

§ 2º A pena é aumentada de um sexto a um terço, se ocorre morte do animal. 

 

Art. 33. Provocar, pela emissão de efluentes ou carreamento de materiais, o 

perecimento de espécimes da fauna aquática existentes em rios, lagos, açudes, lagoas, baías 

ou águas jurisdicionais brasileiras: 
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Pena - detenção, de um a três anos, ou multa, ou ambas cumulativamente. 

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas: 

I - quem causa degradação em viveiros, açudes ou estações de aqüicultura de 

domínio público; 

II - quem explora campos naturais de invertebrados aquáticos e algas, sem licença, 

permissão ou autorização da autoridade competente; 

III - quem fundeia embarcações ou lança detritos de qualquer natureza sobre 

bancos de moluscos ou corais, devidamente demarcados em carta náutica. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

DECRETO Nº 24.645, DE 10 DE JULHO DE 1934 
(Revogado pelo Decreto nº 11, de 18 de Janeiro de 1991) 

 

 

Estabelece medidas de proteção aos animais.  

 

 

O Chefe do Govêrno Provisório da República dos Estados Unidos do Brasil, 

usando das atribuições que lhe confere o artigo 1º do decreto n. 19.398, de 11 de novembro de 

1930, 

 

Decreta: 

 

Art. 1º Todos os animais existentes no País são tutelados do Estado. 

 

Art. 2º Aquele que, em lugar público ou privado, aplicar ou fizer aplicar maus 

tratos aos animais, incorrerá em multa de 20$000 a 500$000 e na pena de prisão celular de 2 a 

15 dias, quer o delinquênte seja ou não o respectivo proprietário, sem prejuízo da ação civil 

que possa caber. 

§ 1º A critério da autoridade que verificar a infração da presente lei, será imposta 

qualquer das penalidades acima estatuídas, ou ambas. 

§ 2º A pena a aplicar dependerá da gravidade do delito, a juízo da autoridade. 

§ 3º Os animais serão assistidos em juízo pelos representantes do Ministério 

Público, seus substitutos legais e pelos membros das sociedades protetoras de animais. 

 

Art. 3º Consideram-se maus tratos: 

I - praticar ato de abuso ou crueldade em qualquer animal; 

II - manter animais em lugares anti-higiênicos ou que lhes impeçam a respiração, 

o movimento ou o descanso, ou os privem de ar ou luz; 

III - obrigar animais a trabalhos excessívos ou superiores ás suas fôrças e a todo 

ato que resulte em sofrimento para deles obter esforços que, razoavelmente, não se lhes 

possam exigir senão com castigo; 

IV - golpear, ferir ou mutilar, voluntariamente, qualquer órgão ou tecido de 

economia, exceto a castração, só para animais domésticos, ou operações outras praticadas em 

beneficio exclusivo do animal e as exigidas para defesa do homem, ou no interêsse da ciência; 

V - abandonar animal doente, ferido, extenuado ou mutilado, bem como deixar de 

ministrar-lhe tudo o que humanitariamente se lhe possa prover, inclusive assistência 

veterinária; 
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VI - não dar morte rápida, livre de sofrimentos prolongados, a todo animal cujo 

exterminio seja necessário, parar consumo ou não; 

VII - abater para o consumo ou fazer trabalhar os animais em período adiantado 

de gestação; 

VIII. - atrelar, no mesmo veículo, instrumento agrícola ou industrial, bovinos com 

equinos, com muares ou com asininos, sendo sómente permitido o trabalho em conjunto a 

animais da mesma espécie; 

IX - atrelar animais a veículos sem os apetrechos indispensáveis, como sejam 

balancins, ganchos e lanças ou com arreios incompletos incomodos ou em mau estado, ou 

com acréscimo de acessórios que os molestem ou lhes perturbem o fucionamento do 

organismo; 

X - utilizar, em serviço, animal cego, ferido, enfermo, fraco, extenuado ou 

desferrado, sendo que êste último caso sómente se aplica a localidade com ruas calçadas; 

XI - açoitar, golpear ou castigar por qualquer forma um animal caído sob o 

veículo ou com êle, devendo o condutor desprendê-lo do tiro para levantar-se; 

XII - descer ladeiras com veículos de tração animal sem utilização das respectivas 

travas, cujo uso é obrigatório; 

XIII - deixar de revestir com couro ou material com identica qualidade de 

proteção as correntes atreladas aos animais de tiro; 

XIV - conduzir veículo de tração animal, dirigido por condutor sentado, sem que 

o mesmo tenha bolaé fixa e arreios apropriados, com tesouras, pontas de guia e retranca; 

XV - prender animais atraz dos veículos ou atados ás caudas de outros; 

XVI - fazer viajar um animal a pé, mais de 10 quilômetros, sem lhe dar descanso, 

ou trabalhar mais de 6 horas continuas sem lhe dar água e alimento; 

XVII - conservar animais embarcados por mais da 12 horas, sem água e alimento, 

devendo as emprêsas de transportes providenciar, sôbre as necessárias modificações no seu 

material, dentro de 12 mêses a partir da publicação desta lei; 

XVIII - conduzir animais, por qualquer meio de locomoção, colocados de cabeça 

para baixo, de mãos ou pés atados, ou de qualquer outro modo que lhes produza sofrimento; 

XIX - transportar animais em cestos, gaiolas ou veículos sem as proporções 

necessárias ao seu tamanho e número de cabeças, e sem que o meio de condução em que estão 

encerrados esteja protegido por uma rêde metálica ou idêntica que impeça a saída de qualquer 

membro da animal; 

XX - encerrar em curral ou outros lugares animais em úmero tal que não lhes seja 

possível moverem-se livremente, ou deixá-los sem água e alimento mais de 12 horas; 

XXI - deixar sem ordenhar as vacas por mais de 24 horas, quando utilizadas na 

explorado do leite; 

XXII - ter animais encerrados juntamente com outros que os aterrorizem ou 

molestem; 

XXIII - ter animais destinados á venda em locais que não reunam as condições de 

higiene e comodidades relativas; 

XXIV - expor, nos mercados e outros locais de venda, por mais de 12 horas, aves 

em gaiolas; sem que se faça nestas a devida limpeza e renovação de água e alimento; 

XXV - engordar aves mecanicamente; 

XXVI - despelar ou depenar animais vivos ou entregá-los vivos á alimentação de 

outros; 

XXVII. - ministrar ensino a animais com maus tratos físicos; 

XXVIII - exercitar tiro ao alvo sôbre patos ou qualquer animal selvagem exceto 

sôbre os pombos, nas sociedades, clubes de caça, inscritos no Serviço de Caça e Pesca; 
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XXIX - realizar ou promover lutas entre animais da mesma espécie ou de espécie 

diferente, touradas e simulacros de touradas, ainda mesmo em lugar privado; 

XXX - arrojar aves e outros animais nas casas de espetáculo e exibí-los, para tirar 

sortes ou realizar acrobacias; 

XXXI - transportar, negociar ou caçar, em qualquer época do ano, aves 

insetívoras, pássaros canoros, beija-flôres e outras aves de pequeno porte, exceção feita das 

autorizações para fins científicos, consignadas em lei anterior; 

 

Artigo 4º Só é permitida a tração animal de veículo ou instrumento agrícolas e 

industriais, por animais das espécies equina, bovina, muar e asinina. 

 

Artigo 5º Nos veículos de duas rodas de tração animal é obrigatório o uso de 

escora ou suporte fixado por dobradiça, tanto na parte dianteira, como na traseira, por forma a 

evitar que, quando o veículo esteja parado, o pêso da carga recaía sôbre o animal. e também 

para os efeitos em sentido contrário, quando o pêso da carga for na parte traseria do veículo. 

Artigo 6º Nas cidades e povoados os veículos a tração animal terão tímpano ou 

outros sinais de alarme, acionáveis pelo condutor, sendo proibido o uso de guizos, chocalhos 

ou campainhas ligados aos arreios ou aos veículos para produzirem ruído constante. 

 

Artigo 7º A carga, por veículo, para um determinada número de animais deverá 

ser fixada pelas municipalidades, obedecendo sempre ao estado das vias públicas, declives 

das mesmas, pêso e espécie de veículo, fazendo constar nas respectivas licenças a tára e a 

carga útil. 

 

Artigo 8º Consideram-se castigos violentos, sujeitos ao dôbro das penas 

cominadas na presente lei, castigar o animal na cabeça, baixo ventre ou pernas. 

 

Artigo 9º Tornar-se-á efetiva a penalidade, em qualquer caso, sem prejuízo de 

fazer-se cessar o mau trato á custa dos declarados responsáveis. 

 

Artigo 10. São solidariamente passíveis de multa e prisão os proprietários de 

animais e os que os tenham sob sua guarda ou uso, desde que consintam a seus prepostos atos 

não premitidos na presente lei. 

 

Artigo 11. Em qualquer caso será legitima, para garantia da cobrança da multa ou 

multas, a apreensão do animal ou do veiculo, ou de ambos. 

 

Artigo 12. As penas pecuniárias serão aplicadas pela polícia ou autoridade 

municipal e as penas de prisão serão da alçada das autoridades judiciárias. 

 

Artigo 13. As penas desta lei aplicar-se-ão a todo aquêle que inflingir maus tratos 

ou eliminar um animal, sem provar que foi por êste acometido ou que se trata de animal feroz 

ou atacado de moléstia perigosa. 

 

Artigo 14. A autoridade que tomar conhecimento de qualquer infração desta lei, 

poderá ordenar o confísco do animal ou animais, nos casos de reincidência. 

§ 1º O animal, apreendido, se próprio para consumo, será entregue a instituições 

de beneficência, e, em caso contrário, será promovida a sua venda em benefício de 

instituições de assistência social; 
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§ 2º Se o animal apreendido fôr impróprio para o consumo e estiver em condições 

de não mais prestar serviços, será abatido. 

 

Artigo 15. Em todos os casos de reincidência ou quando os maus tratos venham a 

determinar a morte do animal, ou produzir mutilação de qualquer dos seus órgãos ou 

membros, tanto a pena de multa como a de prisão serão aplicadas em dôbro. 

 

Artigo 16. As autoridades federais, estaduais e municipais prestarão aos membros 

das sociedades protetoras de animais a cooperação necessária para fazer cumprir a presente 

lei. 

 

Artigo 17. A palavra animal, da presente lei, compreende todo ser irracional, 

quadrupede ou bípede, doméstico ou selvagem, exceto os daninhos. 

 

Artigo 18. A presente lei entrará em vigor imediatamente, independente de 

regulamentação. 

 

Artigo 19. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Rio de Janeiro, 10 de julho de 1934, 113º da Independência e 46º da República. 

GETÚLIO VARGAS 

Juares do Nascimento Fernandes Tavora. 
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